
LHB SANTOS 

LTDA - 

SOFTNROLL 

(4822901)

CYBERWAN 

(ATUALIZADA) 

(4825348)

SOFTWARE.COM 

(4825625)

AGEBOX 

(4834310)

 PISONTEC 

(4842394)

 CGK SISTEMAS 

DE 

INFORMAÇÃO 

LTDA (4847313)

 TUBARÃO 

SOFTWARE 

(4856014)

DUOWARE 

SOFTWARES 

(4855974)

OBJETO Unidade QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

MENOR 

VALOR 

UNITÁRIO

MENOR 

VALOR TOTAL

MEDIANA DO 

VALOR 

UNITÁRIO

MEDIANA DO 

VALOR TOTAL

MÉDIA DO 

VALOR 

UNITÁRIO

MÉDIA DO 

VALOR TOTAL

MÉDIA (MD)

(todos os 

valores)

DESVIO 

PADRÃO (DP)

(todos os 

valores)

MÍNIMO (MD - DP) MÁXIMO (MD + DP)
Coeficiente de 

Variação (CV)

Contratação de licenças do software de 

desenvolvimento PHPStorm, incluindo o JetBrains AI 

Pro (assistente de programação por IA), com direito a 

atualizações e suporte técnico (12 Meses).

unidade 40 4.120,00 4.949,00 8.449,91 3.953,65 3.768,05 5.180,00 5.400,00 3.574,45 3.574,45 142.978,00 4.534,50 181.380,00 4.924,38 196.975,20 4924,38 1579,80 R$ 3.344,59 R$ 6.504,18 32,08%

EMPRESAS

ITEM

1

1ª PLANILHA - PARA REALIZAR O SANEAMENTO DOS PREÇOS

Limite para saneamento (25%)

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DILEO

SEÇÃO DE COMPRAS E APOIO AO REQUISITANTE - SECAR

PROCESSO N.º 028671/25-00.119 - Contratação é a aquisição de subscrições de software para a IDE JetBrains PhpStorm com AI Assistant, compreendendo o direito de uso temporário, suporte técnico e atualizações 

contínuas (upgrades e patches), na modalidade de Sistema de Registro de Preços (SRP).

( X ) LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO: Lei nº 4.133/ 2021.

DISPENSA ELETRÔNICA: Lei nº 14.133/ 2021, Ato Normativo STM nº 713/ 2024, Instrução Normativa SEGES nº 67/ 2021.(   ) 

(   ) 

( X ) 

Contratação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), inciso I, Art. 48, LC nº 123/ 2006.

Contratação pelo Sistema de Registro de Preços: Decreto nº 11.462 /2023.
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LHB SANTOS 

LTDA - 

SOFTNROLL 

(4822901)

CYBERWAN 

(ATUALIZADA) 

(4825348)

SOFTWARE.COM 

(4825625)

AGEBOX 

(4834310)

 PISONTEC 

(4842394)

 CGK SISTEMAS 

DE 

INFORMAÇÃO 

LTDA (4847313)

 TUBARÃO 

SOFTWARE 

(4856014)

DUOWARE 

SOFTWARES 

(4855974)

OBJETO Unidade QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

UNITÁRIO

MENOR 

VALOR 

UNITÁRIO

MENOR 

VALOR TOTAL

MEDIANA DO 

VALOR 

UNITÁRIO

MEDIANA DO 

VALOR TOTAL

MÉDIA DO 

VALOR 

UNITÁRIO

MÉDIA DO 

VALOR TOTAL

MÉDIA (MD)

(todos os 

valores)

DESVIO 

PADRÃO (DP)

(todos os 

valores)

MÍNIMO (MD - DP) MÁXIMO (MD + DP)

Coeficiente 

de Variação 

(CV), após o 

sanemaneto

Contratação de licenças do software de 

desenvolvimento PHPStorm, incluindo o JetBrains AI 

Pro (assistente de programação por IA), com direito a 

atualizações e suporte técnico (12 Meses).

unidade 40 4.120,00 4.949,00 3.953,65 3.768,05 5.180,00 5.400,00 3.574,45 3.574,45 142.978,00 4.120,00 164.800,00 4.420,74 176.829,60 4420,74 737,71 R$ 3.683,02 R$ 5.158,45 16,69%

142.978,00 164.800,00 176.829,60

Limite para saneamento (25%)

ITEM

¹ – Fonte: Ebook “Formação de preços nas contratações públicas”, 2021, Banco de Preços, Negócios Públicos.

2ª PLANILHA - APÓS O SANEAMENTO, APENAS COM OS PREÇOS VALIDOS

EMPRESAS

2 – Justitficativa técnica pela ausência de preço público: vale informar que foi pesquisado preços públicos, mas não foi identificado nenhum preço nas condições exigidas no Termo de Referência, pricipalmente, em face do prazo da vigência da licença ser 

de 12 messes. Ademais, ressalta-se que os preços públicos anexados no processo pela Equipe de Planjemanto [Orçamento e Proposta Bando de Preços (4844090) e Orçamento e Proposta Banco de preços (4745046)] não foram considerados, pois o prazo 

de vigência da licença jetbrains phpstorm é de 36 meses, estando divergente ao solicitado no Termo de Referência.

1

VALOR TOTAL

             1.1 - Quanto à Planilha nº 2, os preços discrepantes (elevados e baixos) foram excluídos para que o coeficiente de variação se mantivesse abaixo do limite de 25%. Ainda, ressalta-se que as células em cinza identificam os dados descartados no 

cálculo da planilha, com a finalidade de garantir a homogeneidade da amostra, conforme o demonstrativo na planilha nº 2 acima.

5- Quanto à exigência do inciso VIII, Art. 3º, do Ato Normativo nº 704 (3564814), destaca-se que a escolha dos fornecedores consultados deu-se por meio de duas fontes: a primeira, por meio das cotações dos processos anteriores (de objetos similares) e a 

segunda, por meio de pesquisa na plataforma Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br), que permite a consulta de outras contratações realizadas pela Administração Pública para objetos similares. Deste modo, objetivou-se, por meio do uso de fontes 

diversas, obter uma amostragem representativa de empresas aptas não apenas a oferecer orçamento que irá compor a cesta de preços referenciais, mas também oferecer a visão de mercado acerca do Termo de Referência, auxiliando a área técnica-

requisitante quanto a possíveis ajustes, desde que pertinentes e não restritivos à competitividade. Segue o Acompanhamento de Cotação 4818815.

4 – Eliminadas as possíveis distorções por meio do uso do DESVIO PADRÃO, sugere-se o uso da MENOR VALOR como valor de referência para o processo de contratação.

3 - Quanto às Propostas (das empresas CYBERWAN (ATUALIZADA) (4825348) e da CGK SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA (4847313), vale registrar que foi realizado a média do valor informado nos dois (2) itens das propostas, para obter o valor unitário do 

item, conforme solicitado no Termo de Referência, em face da pequena diferença informada nas propostas citadas, bem como para continuidade da instrução do processo e análise realizada pela Equipe de Planejamento, conforme o Memorando 4852119 

CATEN.

OBSERVAÇÕES:

1 – Nas situações em que o Coeficiente de Variação (CV)¹ foi superior a 25%, foram desconsiderados para cálculo do MENOR VALOR UNITÁRIO, da MEDIANA DO VALOR UNITÁRIO e da MÉDIA DO VALOR UNITÁRIO todos os preços cuja diferença, em 

módulo, em relação à MÉDIA de todos os valores foi superior ao DESVIO PADRÃO de todos os valores, ou seja, os valores fora do intervalo [MD-DP;MD+DP] foram desconsiderados.
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